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o Governo, pelo Secretário de Estado das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações, o seguinte:

Artigo 1.º

As classes de habilitações contidas nos alvarás das em-
presas de construção, bem como os valores máximos de 
obra que cada uma delas permite realizar, são fixados no 
quadro seguinte: 

Classes de habilitações Valores máximos das obras permitidas
(em euros)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 170 000
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 350 000
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 700 000
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 1 400 000
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 2 800 000
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 5 500 000
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 11 000 000
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 17 000 000
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Acima de 17 000 000

 Artigo 2.º
É revogada a portaria n.º 57/2011, de 28 de janeiro.

Artigo 3.º
A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 

da sua publicação.
O Secretário de Estado das Obras Públicas, Transportes 

e Comunicações, Sérgio Paulo Lopes da Silva Monteiro, 
em 23 de abril de 2012. 

 Portaria n.º 120/2012
de 30 de abril

A Portaria n.º 1405/2008, de 4 de dezembro, atuali-
zou um vasto leque de taxas cobradas pela Autoridade 
Florestal Nacional (AFN) e estabeleceu critérios para a 
sua atualização anual e para o arredondamento do valor 
resultante desta.

Constata -se, porém, que o critério de arredondamento 
estabelecido é responsável, em taxas de valor mais baixo, 
por uma distorção na sua atualização, podendo conduzir 
a aumentos no seu valor significativamente superiores 
aos resultantes da variação do índice médio de preços ao 
consumidor.

O aumento do valor das taxas de baixo valor, por via 
do arredondamento estabelecido, tem particular efeito 
nas taxas fixadas por unidade de medida, como é o caso, 
nomeadamente, da taxa anual de manutenção de zonas 
de caça.

Assim:
Ao abrigo do artigo 159.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, 

de 18 de agosto, revisto e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 2/2011, de 6 de janeiro, do artigo 41.º do Decreto -Lei 
n.º 205/2003, de 12 de setembro, e da alínea a) do n.º 2 
do artigo 8.º do Decreto  -Lei n.º 159/2008, de 8 de agosto:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Flo-
restas e Desenvolvimento Rural, no uso das competên-
cias delegadas pela Ministra da Agricultura, do Mar, do 
Ambiente e do Ordenamento do Território, através do 
despacho n.º 12412/2011, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 181, de 20 de setembro de 2011, com a 
redação que lhe foi conferida pela declaração de retificação 

n.º 1810/2011, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 227, de 25 de novembro de 2011, o seguinte:

Artigo único

O arredondamento referido nos n.os 1 e 2 do artigo 9.º 
da Portaria n.º 1405/2008, de 4 de dezembro, é feito à 
centésima, respetivamente, a partir de 1 de junho de 2012 
e de 1 de março de 2013.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, José Daniel Rosas Campelo da Rocha, em 27 de 
abril de 2012. 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.º 121/2012
de 30 de abril

Considerando que o programa de formação da especia-
lidade de Medicina Física e de Reabilitação foi aprovado 
pela Portaria n.º 320/92, de 21 de outubro;

Atendendo a que o Regulamento do Internato Médico 
estabelece a obrigatoriedade de revisão quinquenal dos 
programas de formação das especialidades médicas;

Sob proposta da Ordem dos Médicos e ouvido o Con-
selho Nacional do Internato Médico;

Ao abrigo e nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 3.º 
e nos n.os 1 e 2 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 203/2004, 
de 18 de agosto, alterado pelos Decretos -Leis n.os 11/2005, 
de 6 de janeiro, 60/2007, de 13 de março, e 45/2009, de 
13 de fevereiro, bem como no artigo 28.º do Regulamento 
do Internato Médico, aprovado pela Portaria n.º 251/2011, 
de 24 de junho:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Saúde, 
o seguinte:

Artigo 1.º

É atualizado o programa de formação da área profissio-
nal de especialização de Medicina Física e de Reabilitação, 
constante do anexo à presente portaria, da qual faz parte 
integrante.

Artigo 2.º

A aplicação e desenvolvimento dos programas compete 
aos órgãos e agentes responsáveis pela formação nos in-
ternatos, os quais devem assegurar a maior uniformidade 
a nível nacional.

O Secretário de Estado da Saúde, Manuel Ferreira Tei-
xeira, em 23 de abril de 2012.

ANEXO

Programa de formação do Internato Médico
de Medicina Física e de Reabilitação

A formação específica no Internato Médico de Medi-
cina Física e de Reabilitação tem a duração de 60 meses 
(cinco anos, a que correspondem 55 meses efetivos de 
formação) e é antecedida por uma formação genérica, 
partilhada por todas as especialidades, designada por 
Ano Comum.




